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RELATÓRIO – 2ª MEDIÇÃO 

 

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÕES DO FÓRUM TRABALHISTA 

DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

CONTRATADA: TOWER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
 

Considerando a instituição da Comissão de Recebimento e Fiscalização da 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÕES DO FÓRUM TRABALHISTA DE SÃO 

JOSÉ DOS PINHAIS, objeto do Contrato Nº 24/2020, PO 23/2020, com efeitos 

através do despacho exarado pela Sra. Ordenadora da Despesa, os componentes 

abaixo elencados apresentam o relatório das vistorias realizadas, que tiveram como 

objetivo a fiscalização dos serviços executados pela Contratada, no período de 

06/11/2020 até 04/12/2020 (2 meses após início de obra). 

Esta 2ª medição da planilha contratual atingiu o valor de R$ 17.957,73 

(Dezessete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), 

que corresponde a um percentual de 32,65% para a medição e 97,86% acumulado. 

Portanto, esta medição foi inferior ao previsto no cronograma contratual, o qual 

previa para esta medição um percentual de 34,79%. Tal fato se deve ao envio de 

pedido de aditivo de valores através do processo PROAD 3138/2020, que acabou 

alterando o valor final da contratação, bem como seu cronograma. Esta medição 

refere-se aos valores medidos, sem considerar o pedido de aditivo em formalização. 

A 2ª medição, conforme previsto em contrato e 1º Termo Aditivo, ocorreu dois 

meses após a data de início, ou seja, em 04/12/2020. 

I. DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. 

1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA E SERVIÇOS INICIAIS. 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 33,33%, com acumulado 

de 100,00%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes serviços: 
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Mestre de obras: Desde o início dos serviços e durante toda a etapa, houve a 

atuação de mestre de obras contratado pela empresa. 

 
Total financeiro executado no item 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS INICIAIS 

R$ 2.083,37 na etapa (33,33% do total em 
planilha) 

R$ 6.250,12 acumulado (100,00% do total em 
planilha) 

 

2. INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 23,23%, com acumulado 

de 60,46%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes serviços: 

Execução de tapume em chapa de madeira compensada, para fechamento 

provisório da fachada “pele de vidro”, quando da instalação de porta em vidro 

temperado. 

Locação de andaime metálico, com montagem e desmontagem. 

 
Total financeiro executado no item 
INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE 

OBRAS  

R$ 691,24 na etapa (23,23% do total em 
planilha) 

R$ 1.798,95 acumulado (60,46% do total em 
planilha) 

 

3. DEMOLIÇÕES 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 69,37%, com acumulado 

de 100,00%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes serviços: 

Transporte horizontal de entulho gerado pelas demolições de parede em dry-wall e 

painel de vidro.  
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Remoção de painel de vidro na região da Secretaria, visando a instalação de porta 

de vidro. 

Remoção de chapa e perfis de drywall na região entre duas salas de audiência, 

visando a instalação de porta de madeira. (Figura 01) 

Caçamba para entulhos: todo material proveniente das demolições foram removidos 

e acondicionados em caçambas apropriadas para coleta de resíduos da construção 

civil; 

 
Total financeiro executado no item 

DEMOLIÇÕES 

R$ 654,73 na etapa (69,37% do total em 
planilha) 

R$ 943,78 acumulado (100,00% do total em 
planilha) 

 

4 – ALVENARIAS E FECHAMENTOS 

Não foram executados serviços nesta etapa. 

 

5 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DA REDE DE HIDRANTES 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 10,29%, com acumulado 

de 100,00%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes serviços: 

Fornecimento de 05 unidades de esguichos em latão 1 ½”, jato regulável, para os 

abrigos existentes. (Figura 02). 

 
Total financeiro executado no item 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

DA REDE DE HIDRANTES 

R$ 966,41 na etapa (10,29% do total em 
planilha) 

R$ 9.395,96 acumulado (100,00% do total em 
planilha) 
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6 – ESQUADRIAS 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 100,00%, com 

acumulado de 100,00%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes 

serviços: 

Instalação de PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA, 80X210X3,5CM, 

inclusive batentes e alisares, 03 dobradiças com anéis e fechadura de embutir 

completa, entre as duas salas de audiência (Figura 03). 

Instalação de PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 0,95X2,10M, ESPESSURA 10MM, 

INCLUSIVE ACESSORIOS, na fachada de vidro. (Figura 04) 

Instalação de CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, PARA VIDRO. (Figura 05) 

Instalação de VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO. (Figura 

06). 

 
Total financeiro executado no item  

ESQUADRIAS 

R$ 5.082,85 na etapa (100,00% do total em 
planilha) 

R$ 5.082,85 acumulado (100,00% do total em 
planilha) 

 

7 – PINTURAS 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 100,00%, com 

acumulado de 100,00%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes 

serviços: 

Aplicação e lixamento de massa látex, com posterior pintura com tinta acrílica, nas 

paredes de compartimentação externa, em steel frame (Figuras 07, 08, 09). 
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Aplicação de pintura em esmalte fosco, sobre superfície metálica da tubulação de 

incêndio (Figura 10). 

 
Total financeiro executado no item  

PINTURAS 

R$ 5.427,32 na etapa (100,00% do total em 
planilha) 

R$ 5.427,32 acumulado (100,00% do total em 
planilha) 

 

8 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 75,00%, com acumulado 

de 25,00%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes serviços: 

Finalização da instalação de blocos autônomos de iluminação de emergência, 30 

leds, sobre forro modular, conforme quantidade prevista em planilha;  

 
Total financeiro executado no item 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

R$ 2.561,04 na etapa (75,00% do total em 
planilha) 

R$ 3.414,73 acumulado (100,00% do total em 
planilha) 

 

9. LIMPEZA 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 100,00%, com 

acumulado de 100,00%. Este percentual corresponde à execução dos seguintes 

serviços: 

Limpeza final da obra.;  

 
Total financeiro executado no item  

LIMPEZA 

R$ 490,77 na etapa (100,00% do total em 
planilha) 

R$ 490,77 acumulado (100,00% do total em 
planilha) 
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II. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando-se que os serviços incluídos nesta 2ª medição foram 

executados de acordo com o especificado e de acordo com os percentuais 

levantados conforme planilha em anexo, a comissão de fiscalização não vê óbice 

quanto à liberação do pagamento referente à 2ª medição. 

III. DOS ANEXOS 

• Relatório fotográfico, planilha; 

 
 

Curitiba, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 

_________________________ _______________________ 
Benedy Antunes de Oliveira Sandro Pohl da Silva 

Membro 
 
 

Membro 

_________________________  
Gilberto Ditzel  

Membro  
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